INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40 DO ADCT - INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 1602/97 QUE REDUZ OS INCENTIVOS MANTIDOS ATÉ 2013 POR IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL -  P A R E C E R. 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS,

Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

 em cuja Faculdade de Direito foi Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional.

CONSULTA

"A) MATÉRIA LEGAL CONTROVERSA

I- O regime de incentivos fiscais para industrialização na Zona Franca de Manaus, anteriormente à Constituição de 1988:

1. Sob o regime do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a alteração decorrente do Decreto-lei nº 1435, de 16 de Dezembro de 1975, o internamento, na Zona Franca de Manaus, de mercadorias estrangeiras, para industrialização em qualquer grau, com as exceções previstas na legislação, gozava:

a) da isenção do imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros (II), se o produto ali industrializado fosse consumido na própria região incentivada, o que se aplicava aos componentes fabricados com insumos estrangeiros fornecidos aos produtores de bens finais na Zona Franca de Manaus (art. 3º, caput); 

b) da redução do Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros (II), relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem importados, se o produto industrializado, em cuja elaboração empregados, fosse remetido para outras regiões do país. A redução do II era efetivada segundo coeficiente da redução da alíquota "ad valorem" do bem elaborado, obtido segundo fórmula expressamente prevista em lei (art. 7º, parágrafo 1º).

A condição única para a fruição do incentivo referida na letra "b" era a prática de índice numérico mínimo para nacionalização, estabelecido em conjunto pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e pelo órgão público responsável pela formulação e acompanhamento da política industrial brasileira (primeiro Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, depois Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial - SEDI).

É o que constava do art. 7º do Decreto-lei nº 288/67, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1435/75, reiterada quanto à condição fiscal para o gozo do benefício pelo art. 16, § 3º, do Decreto-lei nº 2433, de 19 de maio de 1988. A condição de prática de índice numérico mínimo de nacionalização foi extinta em novembro de 1990, face à sua inviabilidade técnica.

No que respeita ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, o art. 9º do Decreto-lei nº 288/67 estipulava a isenção para "todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do território nacional".

Os incentivos da Zona Franca de Manaus para industrialização são deferidos a projetos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, pelo prazo inicial de 30 anos, conforme o art. 42, do Decreto-lei nº 288/67, ou seja, até 27 de fevereiro de 1997, prorrogado para 4 de outubro de 2013, pelo art. 40 do ADCT.

II- A Constituição de 1988:

Ademais da adoção, pela Carta Política de 1988, dos incentivos fiscais como instrumento para a superação das desigualdades regionais (arts. 3º, 43, § 2º, 151, I, in fine), o que parece assegurar a recepção da legislação antes citada, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT/88, além de determinar a reavaliação e a reconfirmação tão-somente dos incentivos setoriais (art. 41), estipulou em seu art. 40, a preservação da Zona Franca de Manaus, nos termos seguintes:

"Art. 40 É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de 25 anos, a partir da promulgação da Constituição.

§ único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus" (grifos nossos).

III- O regime de incentivos fiscais para industrialização na Zona Franca de Manaus, após a Constituição de 1988:

Em 30 de dezembro de 1991, foi promulgada a Lei 8387, que, mediante alterações no art. 7º e 9º do Decreto-lei nº 288/67 e legislação complementar, estabeleceu o seguinte regime de incentivos fiscais:

1. Quanto ao II, manteve o benefício de redução do imposto quanto aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, relativamente aos insumos estrangeiros nele empregados, redução essa, porém, que decorreria da aplicação à alíquota "ad valorem" do produto de uma nova fórmula, mais favorável ao contribuinte, ou da aplicação da percentagem determinada de 88%.

A condição para o gozo do incentivo, porém, passou a ser o cumprimento de processo produtivo básico - PPB (caput, in fine, do art. 7º), fixado pelo Poder Público (§ 6º do art. 7º), que deveria ser "o conjunto mínimo de operações no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto (art. 7º, § 8º, alínea "b"), mas que acabou transformando-se num "conjunto máximo" de operações, ao sabor dos atentes governamentais e de certos cartórios industriais, que penalizam todas as empresas cujos projetos industriais foram aprovados anteriormente à nova lei.

Quanto ao II sobre os componentes fabricados na Zona Franca de Manaus, com insumos importados, para fornecimento aos fabricantes de produtos industrializados na região, manteve-se a regra de isenção (art. 3º, caput, do Decreto-lei nº 288/67, que, porém, não ocorreria, transformando-se em mera redução do imposto, caso os componentes fossem fornecidos a uma empresa industrial coligada da fabricante desses componentes, na hipótese em que o bem final fosse remetido para outras regiões do país.

2. No que respeita ao imposto sobre produtos industrializados - IPI, alterou-se-lhe a regra para impor o cumprimento da condição de "processo produtivo básico" (art. 9º, § 2º), nos termos antes referidos.

IV- A Medida Provisória nº 1602, de 14 de novembro de 1997, e os incentivos fiscais para industrialização na Zona Franca de Manaus:

1. O art. 35 da Medida Provisória nº 1602, de 1997, suprimiu a isenção (forma de exclusão do crédito tributário - art. 175, I, do CTN) do IPI, quanto aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, se remetidos para outras regiões do país, substituindo-a pela redução de 50% na correspondente alíquota na TIPI.

2. No que concerne ao II, o art. 51 da aludida Medida Provisória reduziu de 88% para 50% o coeficiente aplicável sobre a alíquota "ad valorem" do produto industrializado na Zona Franca de Manaus, quando internado em outras regiões do país, mas não alterou a fórmula de redução dessa alíquota "ad valorem", consignada no § 1º do art. 7º do D.L. nº 288/67, com a redação dada pela Lei nº 8387/91.

3. No que respeita aos componentes, o art. 52 suprimiu a isenção tributária do II (art. 3º, caput, do D.L. nº 288/67), que beneficiava as matérias-primas e demais insumos estrangeiros empregados em sua fabricação, afirmando a incidência do imposto, cujo pagamento passa a ser da responsabilidade da pessoa física ou jurídica (em geral, o fabricante do bem final na Zona Franca de Manaus no qual utilizados ditos componentes), que internar, em outras regiões do país, o produto industrializado final.

4. Em seu artigo 71, a Medida Provisória nº 1602 exclui dos efeitos de seu artigo 35 e 51 os produtos já aprovados ou protocolizados, na SUFRAMA, até o dia 14 de novembro de 1997. Quando a indústria de componentes, a regra do artigo 52 se aplica tanto aos projetos industriais aprovados anteriormente a essa data, quanto aos que vierem a ser aprovados posteriormente.

B) A CONSULTA:

Levando em conta as disposições dos artigos 40 do ADCT, 5º, caput e incisos XXXVI e LIV, 146, III, a, e 150, inc. II, da Constituição Federal, e dos arts. 128, 176 e 178 do Código Tributário Nacional, tendo sido mantidos o IPI e o II sob a competência impositiva da União e a respectiva legislação disciplinadora, pergunta-se:

a) Estaria resguardada para os fabricantes de produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, titulares de incentivos fiscais específicos para a região, por prazo certo e sob condição, segundo projetos aprovados pela autoridade competente, a disciplina dos incentivos fiscais constante dos arts. 7º e 9º do D.L. nº 288, de 1967, com a redação dada pelo D.L. nº 1435, de 1975, afastada, assim, a aplicação a esses projetos dos novos regimes previstos na Lei nº 8387, de 1991, ou na Medida Provisória nº 1602, de 1997, quando mais onerosos para ditos fabricantes?

b) Resulta legítimo, ante a garantia da isonomia tributária, deferir tratamento fiscal diferenciado para produtos da mesma classificação tarifária, industrializados na Zona Franca de Manaus, com o emprego de insumos estrangeiros, quando o bem elaborado final deva ser internado em outras regiões, conforme o correspondente projeto de fabricação tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA ou nesta protocolizado, até ou depois de 31 de dezembro de 1991 (Lei nº 8387/91) ou até ou depois de 14 de novembro de 1997 (M.P. nº 1602/97)?

c) Encontra amparo na Constituição vigente e no Código Tributário Nacional a supressão da isenção do II, deferida aos componentes elaborados na Zona Franca de Manaus, com emprego de matérias-primas e demais insumos estrangeiros, para utilização na fabricação local de produtos industrializados, quando sejam estes remetidos para outras regiões do país?

d) É legítimo responsabilizar pelo recolhimento do II o fabricante de produtos industrializados que utiliza para a fabricação destes, na Zona Franca de Manaus, componentes elaborados, também na Zona Franca de Manaus, com o emprego de insumos estrangeiros, quando remeta ditos produtos industrializados para outras localidades do território nacional, conforme resultará da modificação introduzida pelo art. 52 da Medida Provisória nº 1602, de 1997?

e) A reserva legal, imposta à modificação dos critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus, segundo o § único do art. 40 do ADCT-88, diz respeito, tão somente, aos procedimentos para aprovação desses projetos, ou alcança o estabelecimento de condições novas que, em sendo mais gravosas que as previstas na legislação contemporânea a essa aprovação, podem inviabilizar a execução dos projetos e, assim, propiciar a ineficácia dos incentivos concedidos?

f) Art. 35, da Medida Provisória nº 1602, de 14/11/97: "Art. 35 Os produtos industrializados por estabelecimentos localizados na Amazônia Ocidental e na Zona Franca de Manaus, com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, ou nas Áreas de Livre Comércio, quando destinados ao consumo ou à comercialização em qualquer outro ponto do território nacional, ficarão, a título de incentivo fiscal, sujeitos à incidência do IPI à alíquota prevista para o produto na TIPI, com redução de 50%".

* Sob o ponto de vista jurídico, a redução de 50% de incentivo fiscal (inclusive alterando isenção) é admissível para a vigência do art. 40, da ADCT (notadamente face à expressão: É mantida ... e de incentivos fiscais) ...?
* Também, sob o ponto de vista jurídico, se por hipótese, a redução do incentivo fiscal não fosse de 50%, mas sim de 99,9%, o art. 40, do ADCT estaria ainda vigente ou revogado pela M.P. nº 1602? Em conseqüência, a data de 4 de outubro de 2013 (25 anos - prazo certo) pode ser antecipada para 14/11/97, por Medida Provisória?

g) O artigo 35 combinado com o Art. 71, da M.P. nº 1602, de 14/11/97, ao assegurar a plenitude dos benefícios fiscais somente para os projetos já aprovados (novos projetos, mesmo que para produtos similares estarão sujeitos ao novo regime), pode-se entender que contraria o inc. IV, do art. 17 da Constituição Federal vigente?

h) Se o entendimento acima é correto, cabe submeter ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do inc. V, do art. 103 da Constituição Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade?"

RESPOSTA

O artigo 40 do ADCT da Constituição Federal tem a seguinte dicção:

"Art. 40 É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de 25 anos, a partir da promulgação da Constituição.

§ único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus".

Toda a questão que se analisa no presente parecer diz respeito à inteligência que se deve dar ao "caput" do artigo e a seu parágrafo único (1).
Como é do conhecimento geral, o artigo 40 do ADCT decorreu do entendimento de que, para assegurar o progresso do Estado do Amazonas, ainda insuficiente apesar do Decreto-lei 288/67,  haveria necessidade de prazo de manutenção maior para desenvolvimento de projetos na região, visto que, sem ele, todo o esforço anterior poderia desaparecer, com sérios riscos à própria estabilização do Estado.

O discurso do "caput" e do "parágrafo único" é composto de duas linhas de imposição normativa suprema bastante claras.

A primeira delas é que a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio, de exportação e importação, assim como de incentivos fiscais, fica mantida por 25 anos. Isto é, o complexo que caracterizou a instituição da Zona Franca de Manaus, inclusive de seus incentivos fiscais, fica preservado, no seu perfil vigente em 5 de outubro de 1988, até o ano 2013.

A segunda é que tal perfil de incentivos não pode ser modificado, podendo, no máximo, a lei federal alterar "critérios de aprovação" dos projetos na Zona Franca de Manaus. Em outras palavras, não pode a lei, para futuros projetos dos empreendimentos lá estabelecidos ou que venham a se estabelecer, reduzir o nível de incentivos, mas pode instituir, desde que não inviabilizem a aprovação, critérios de razoabilidade para aprovação de novos projetos, como, por exemplo, idoneidade financeira ou fiscal (2).
A clareza do parágrafo único é inequívoca. Apenas aspectos formais, e não materiais, isto é, apenas "critérios de aprovação" e não "níveis de incentivos", podem ser objeto, até 2013, de lei federal.

Sabiamente, o constituinte, ressalvou que a manutenção dos incentivos fiscais no "caput" do artigo se daria nos termos que vigoravam até 5 de outubro de 1988. Com isso cuidou para que a Zona Franca de Manaus se mantivesse, não ofertando ao Governo Federal o poder de alterar o nível de incentivos. Intuiu o constituinte que, de outra forma, poderia o Governo destruir a opção constitucional de preservar a Zona Franca, por meio de redução em até 99,9%, dos incentivos fiscais para todos os novos projetos, o que atingiria, por inteiro, a região (3).
Se isso acontecesse, até mesmo as empresas estabelecidas estariam prejudicadas, pois distantes de todos os polos empresariais do país, sempre que precisassem evoluir, em nível de competitividade, com novos projetos, estes não mais gozariam, na hipótese aventada, dos incentivos assegurados, mas apenas de 0,1%.

À nitidez, o constituinte vedou tal possibilidade, admitindo apenas mudança de critérios de aprovação, mas não admitindo redução dos níveis de incentivos. À evidência, também, lei federal de caráter nacional, com  eficácia semelhante à de lei complementar, poderia aumentar o nível dos incentivos, mas nunca reduzí-los (4).
A interpretação de que o artigo 40 apenas preserva os empreendimentos lá estabelecidos com aquele nível de incentivos, também não se sustenta.

O constituinte não disse:

"são assegurados aos estabelecimentos estimulados da Zona Franca de Manaus os incentivos fiscais de que gozam nesta data",

mas disse:

"É mantida a Zona Franca de Manaus",

isto é, mantem-se o complexo normativo pleno, para todas as suas finalidades e benefícios, seja para exportação, importação, ou, ainda, para os incentivos fiscais lá mencionados.

Não há como pretender que os 25 anos outorgados a partir de 1988 valham apenas para os projetos já aprovados, podendo ser modificados ou eliminados os incentivos fiscais futuros (5).
Em síntese:

a) o artigo 40 do ADCT prevalece para os incentivos fiscais sob o regime do D.L. 288/67, até o ano 2013;

b) o que o constituinte manteve foi o regime jurídico dos incentivos, e não apenas o direito adquirido dos empreendimentos lá estabelecidos até 05/10/88;

c) desta forma, não só os empreendimentos anteriores, como aqueles que se instalarem até 5/10/2013 terão direito àqueles incentivos fiscais mantidos;

d) nenhuma lei (ordinária, complementar ou emenda constitucional) pode alterar a garantia outorgada a todos os brasileiros, aos amazonenses e sediados na Zona Franca de Manaus, ao regime jurídico dos incentivos preservados, visto que o direito adquirido é cláusula pétrea, nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, à luz do artigo 60, § 4º, inciso IV, ambos assim redigidos:

"Art. 5º ...

XXXVI. a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada";

"Art. 60 ...

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: ...

IV. os direitos e garantias individuais" (6).
Apenas por lei federal poderão ser alterados "critérios formais de aprovação" e nunca "nível de incentivos", o que vale dizer, que requisitos formais, desde que não inviabilizem projetos novos, podem ser instituídos, mas nunca redução ou eliminação dos incentivos fiscais;

e) o nível de incentivos pode ser elevado. Não podem ser, entretanto, reduzidos os já instituídos em 5/10/88;

f) a doutrina constitucional, na dicção que ora apresento, é pacífica neste sentido, assim como, na única ADIN examinada pelo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria (ADIN 310), tal entendimento foi confirmado, estando a ementa assim redigida:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 310-1-DISTRITO FEDERAL
(MEDIDA CAUTELAR)

REQUERENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

REQUERIDOS: SECRETÁRIOS DE FAZENDA OU FINANÇAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, MINISTROS DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Convênios ICMS 1, 2 e 6, de 1990. Alegação plausível de ofensa ao art. 40 ADCT/88, que, em face da ponderação dos riscos contrapostos, oriundos da pendência do processo, aconselha a suspensão liminar dos atos normativos impugnados. Liminar deferida.

2. Ação direta de inconstitucionalidade de convênios interestaduais sobre o ICMS, celebrados em reunião do CONFAZ-Conselho Nacional de Política Fazendária: litisconsórcio passivo dos Estados pactuantes" (D.J. 16/04/93, ementário nº 1699-1) (7).

À luz desses pressupostos, passo a responder às diversas questões enunciadas.

O Decreto-lei nº 288 de 26/02/1967, com as alterações do D.L. 1435 de 16/12/1975  introduziu isenções, para a Zona Franca de Manaus, no internamento de mercadorias, do imposto de importação, nas hipóteses de consumo, na própria região, de produtos finais elaborados com produtos importados (art. 3º "caput") e redução do mesmo tributo quanto às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagens, desde que o produto final decorrente fosse remetido a outras regiões do Brasil. Tal benefício (art. 7º, § 1º, do D.L. 288/67) efetivava-se segundo coeficiente aplicado à alíquota "ad valorem" sobre o bem elaborado, sendo que a condição da letra "b" do referido artigo era a prática de índice mínimo de nacionalização estatuído pela SUFRAMA e pelo CDI, mantido pela SEDI.

Esses incentivos foram mantidos pelo D.L. 1435/75 e reiterados pelo D.L. 2433 de 19/5/88, tendo havido apenas a extinção do índice numérico mínimo de nacionalização, por inviabilidade técnica, em 1995.

Além do Imposto de Importação, o D.L. 288/67 assegurava isenção para todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, destinadas tanto ao consumo interno quanto à comercialização em qualquer outra parte do país (8).
Pelo D.L. 288/67, tais incentivos deveriam prevalecer por 30 anos, prazo este prorrogado para o ano 2013 por força do artigo 40 do ADCT da Constituição Federal. 

É este o regime jurídico inatacável, mesmo por emenda constitucional, até o ano 2013.

Publicou, todavia, o Governo, a lei 8387/91, alterando os artigos 7º e 9º do D.L. 288/67. Manteve os benefícios quanto aos insumos estrangeiros, e adotou outro esquema de avaliação, teoricamente mais favorável ao contribuinte, alterando-se a possibilidade de adoção de critérios anteriores ou de percentagem de 88% à alíquota "ad valorem".

Outras alterações foram apresentadas, com alterações de critérios, que, em tese, não objetivaram reduzir incentivos, mas dar condições de apuração para seu gozo a partir de um processo produtivo básico (9).
Mesmo assim, por provocar algumas distorções, só avaliáveis caso a caso, manifestei-me sobre a matéria dizendo que:

"Por esta razão, o § 1º do artigo 2º da Lei 8387/91, que altera, não os "critérios" de aprovação, mas a "própria estrutura dos incentivos", padece do vício de manifesta inconstitucionalidade, não podendo prevalecer, nos próximos 16 anos (até o ano 2013), pois maculando as garantias asseguradas pelo artigo 40 do ADCT da lei maior.

À evidência, se algum contribuinte pretender optar pelo incentivo lá estatuído, em o fazendo, não poderá ser prejudicado pelo Fisco, visto que se tratando de norma voltada para um futuro distante (2013), poderá, por menos vantajosa, ser seguida, de imediato, por quem o desejar, pois quem pode o mais, pode o menos.

O mesmo se diga em relação ao § 4º do artigo 7º, que altera não critérios, mas os próprios incentivos. Referida norma poderá ser seguida, ou não, por qualquer contribuinte, por ofertar menos vantagens que o regime do D.L. 288/67, vigorando até 2013 por força da Constituição Federal.

É de se lembrar que o artigo 40 do ADCT, que preserva os incentivos até 2013, não permitindo a sua alteração, tem seu respaldo no artigo 151, inciso I da Constituição Federal, assim redigido: "Art. 151 É vedado à União: I. instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do país", única exceção ao princípio da isonomia hospedado pelo constituinte, além do princípio da progressividade para o I.Renda, ITR e IPTU, os dois últimos apenas aplicáveis se a propriedade não cumprir sua função social.

Acresce-se o fato de que os incentivos estaduais --e aí a razão de ser o D.L. 288/67 lei complementar e não apenas lei federal-- sempre estão condicionados ao gozo de incentivos fiscais federais, razão pela qual a interligação entre eles demonstra que não pode a União atingir, por veículo ordinário, normas de lei com eficácia de  complementar, que permitem o usufruto de incentivos estaduais no espírito da Constituição e do D.L. 288/67" (p. 28/30 do parecer que está no prelo na Revista dos Tribunais nº 22 - Cadernos de Direito Tributário e Finanças Públicas). 

A Lei 8387/91, repita-se, de rigor, ao mudar critérios de aprovação para gozo de incentivos, não objetivou reduzí-los, mas tornar mais clara a aprovação, razão pela qual, não feriu, como norma, o art. 40 do ADCT, a não ser em casos isolados para os quais manifestei já o direito de, em sendo detectada a redução,  o beneficiário lesado argüir a inconstitucionalidade do dispositivo, em controle difuso de constitucionalidade, perante o Judiciário (10).
A Medida Provisória 1602, todavia, fere, macula, viola, distorce, torna inútil o comando constitucional, na medida em que não dispõe sobre "critérios de aprovação", mas reduz o "nível de incentivos", em clara violação à Carta Suprema.

Assim é que o artigo 35 suprimiu a isenção --que no direito brasileiro é a exclusão do crédito tributário, mas não da obrigação tributária, por força do artigo 175 do CTN-- no que concerne ao imposto sobre produtos industrializados nas remessas de mercadorias para outras regiões do país, tributando alíquota com 50% de redução da tabela (11).
Da mesma forma, o seu artigo 51 reduziu de 88% para 50% o coeficiente aplicável sobre a "alíquota ad valorem" do produto industrializado, tendo o artigo 52 suprimido a isenção tributária de imposto de importação que acobertava a importação de matérias-primas e demais insumos estrangeiros, transferindo a responsabilidade de seu pagamento para as pessoas que internarem, em outras regiões do país, o produto industrializado final.

Por fim, o artigo 71 restringe o direito fundamental de todos os investidores, até 2013, aos incentivos fiscais como preservados pelo artigo 40 do ADCT, apenas àqueles projetos aprovados até 14 de abril de 1997, alterando, o Presidente da República, por Medida Provisória,  a própria Constituição Federal, numa fantástica inobservância da hierarquia das normas jurídicas, no direito pátrio.

Apenas, foi preservada, pela Medida Provisória, no artigo 53, a indústria de componentes, em que o regime jurídico do artigo 40 do ADCT foi mantido em sua plenitude (12).
Em face deste quadro, é possível, agora, responder às diversas questões:

a) a disciplina jurídica que, segundo a Constituição Federal deve prevalecer para todos os investimentos e para gozo de incentivos fiscais é aquela dos artigos 7º e 9º do D.L. 288/67, com a redação do D.L. 1435/75.

Sempre que implicou redução de benefícios --situação apenas possível de determinar caso a caso-- a lei 8387/91 maltratou a Constituição e a Medida Provisória nº 1602 maltrata-a, por inteiro, pois expressamente modifica o artigo 40 do ADCT, sendo apenas precaríssimo arremedo de lei ordinária, visto que depende de sua transformação naquele veículo para sobreviver. É manifestamente inconstitucional.

É de se lembrar que a medida provisória fere o artigo 40 do ADCT e, conseqüentemente, os artigos 150, inciso II (tratamento desigual entre contribuintes de igual perfil), o artigo 5º "caput" (segurança jurídica), inciso XXXVI (direito adquirido), 146, III, "a" (alteração também da lei complementar D.L. 288/93 por lei ordinária) (13);
b) O artigo 150, inciso II, é de clareza inequívoca, na medida em que vai além do princípio da isonomia, alargando ao transformá-lo em "princípio da equivalência". E é direito fundamental, na medida em que exterioriza, para o direito tributário, o princípio da igualdade, expresso no artigo 5º "caput" da Constituição Federal.

Desta forma, contribuintes sob a mesma sujeição não podem ser tratados diferentemente.

Ora, qualquer redução do nível de incentivos em relação à disciplina jurídica vigente, nesta matéria, em 05/10/1988, dá tratamento diferencial aos contribuintes antes e depois da redução, violando o sistema assegurado até o ano 2013. E fere o princípio da isonomia jurídica, sobre paralisar a evolução tecnológica dos investidores já instalados e deixar de atrair investidores novos para região tão necessitada de desenvolvimento.

Em outras palavras, sobre ferir o artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, a Medida Provisória nº 1602/97 paralisa no tempo, como uma fotografia do passado, o desenvolvimento econômico da região, visto que as antigas empresas não poderão evoluir e as novas estarão em situação de inferioridade em relação às antigas (14).
Se o Governo pretendeu destruir a economia da Amazônia, não poderia escolher melhor caminho --se constitucional fosse a M.P. nº 1602/97, que não é;

c) Na linha da resposta aos quesitos anteriores, a supressão do início do inciso II referente aos componentes elaborados na Zona Franca de Manaus, com emprego de matérias-primas e demais insumos estrangeiros para fabricação local de produtos industrializados, não tem qualquer apoio na Constituição. Fere o artigo 40 do ADCT e fere o artigo 146, pois altera, sendo lei com eficácia de lei ordinária, diploma que tem eficácia de lei complementar (CTN).
 Fere, por fim, o artigo 178 do CTN, que oferta a proteção de direito adquirido aos estímulos fiscais onerosos, que são aqueles correspondentes à instalação de estabelecimentos nesta região amazônica (15);
d) Ainda aqui a resposta é pela inconstitucionalidade, visto que não há "alteração de critérios de aprovação", mas verdadeira criação de imposição tributária, pela deslocação da responsabilidade do sujeito passivo da obrigação tributária.

Estando o regime jurídico vigente em 5/10/88 assegurado até o ano 2013, não pode a lei ordinária e com mais razão o instrumento precário da Medida Provisória, alterá-lo para onerar as operações pela deslocação da responsabilidade tributária do sujeito passivo;

e) A matéria é claríssima. A dicção constitucional não oferta dúvidas. A lei federal pode apenas modificar "critérios de aprovação" e jamais "níveis de incentivos" até porque, se pudesse, poderia também inutilizar o comando da lei suprema, reduzindo tais incentivos a sua "expressão quase nenhuma".

Para evitar essas evidentes "simulações", que levariam os Governos a não se comportarem com o devido respeito à lei, é que apenas permitiu, o constituinte, a modificação de "critérios de aprovação", ou critérios formais, e nunca a própria estrutura e essência dos incentivos.

Critério de aprovação, não é redução de incentivos, razão pela qual, conveniente e coniventemente, o Governo Federal, ao reduzir o nível de benefícios, violentou a Carta Magna (16);
f) A resposta é idêntica às ofertadas às questões anteriores. As reduções violentam o artigo 40 do ADCT. E, como já disse, quem pode reduzir em 50%, pode reduzir em 99,9%, revogando, de fato, a garantia do artigo 40 do ADCT.

A M.P. 1602/97, também nesta parte, é de manifesta e insanável inconstitucionalidade;

g) A Medida Provisória 1602/97 fere o inciso IV do artigo 170, que cuida da livre concorrência, pois cria reserva de mercados, embora paralisando-a no tempo, e elimina a livre concorrência na região.

Gera, por decorrência, planejamento econômico obrigatório para o segmento privado, ferindo o artigo 174 da Constituição Federal.

Embora exteriorizem regras de direito econômico, essa inconstitucionalidade é decorrente do fato de ferir o artigo 40 do ADCT, sendo, pois, indiretamente maculador do princípio da livre concorrência. É matéria a ser argüida como inconstitucional (17).
h) Entendo, pois, à luz das inúmeras inconstitucionalidades que exsurgem dos artigos mencionados, que o Governador do Amazonas deve propor Ação Direta de Inconstitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal, tendo legitimidade ativa para fazê-lo.

Pela relevância e urgência, sugiro que, se não for rejeitada a Medida Provisória 1602/97 pelo Congresso Nacional, seja requerida liminarmente Medida Cautelar, para que o Supremo Tribunal Federal suspenda os efeitos desse ato legislativo, até o julgamento definitivo da ação direta (18).
(18).







S.M.J.




São Paulo, 27 de Novembro de 1997.

(1) José Cretella Júnior realça que as características atuais (05/10/88) devem ser mantidas até o ano 2013: "187. Manutenção da Zona Franca de Manaus - Em Manaus, Capital do Estado do Amazonas, foi reservada por lei federal, em determinada parte da cidade, para o armazenamento e guarda de artigos provenientes do exterior (RDA, 51), área livre de comércio de importação e exportação (STF, em RDA, 121:121). Nessa área, não pode ser cobrada, indistintamente, do importador a taxa de serviço devido à Superintendência da Zona Franca de Manaus, mas apenas daqueles que lhe solicitam os serviços (STF, em RDA, 127:189). A remessa de mercadorias para a Zona Franca de Manaus equipara-se à exportação, estando isenta do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante (STF, em RDA, 138:75).


188. Características da Zona Franca de Manaus - A partir de 5 de outubro de 1988 e até o ano de 2013 ficará mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características atuais e de área livre de comércio, de exportação, importação e de incentivos fiscais" (grifos meus) (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. IX, Ed. Forense Univr., 1993, p. 4881).





(2) Escrevi em parecer que está no prelo para ser publicado na Revista dos Tribunais nº 22 (Cadernos de Direito Tributário e Finanças Públicas) o seguinte: "Ao contrário, dispõe o artigo 40 do mesmo Ato Complementar das Disposições Transitórias, quanto aos incentivos fiscais do D.L. nº 288/67, isto é, da "lei com eficácia de lei complementar", estando seu "caput" assim redigido: "É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de 25 anos, a partir da promulgação da Constituição", dispositivo que não permite que as características dos estímulos sejam alteradas, nem a política de incentivos.


O próprio parágrafo único, assim redigido: "Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus", não é destinado aos incentivos fiscais garantidos pelo "caput", mas constitui mera técnica de aprovação dos projetos, o que vale dizer, no que diz respeito aos incentivos imodificáveis, podem os critérios para aprovação ser alterados por lei federal, mantidos os estímulos concedidos.


E compreende-se, visto que, se além dos meros critérios de aprovação --aspectos formais para fruição de incentivos--, pudessem ser alterados também os próprios incentivos por lei ordinária, nada impediria o legislador ordinário de inviabilizar a intenção do constituinte, alterando todos os incentivos fiscais federais e reduzindo-os, por exemplo, a 1% do concedido pelo constituinte. À evidência, interpretação que torne válido permitir a manutenção de um incentivo de 1% e não de 100%, configura autêntica burla à intenção do constituinte.


O § único cuida, exclusivamente, de "critérios de aprovação" e não de "incentivos fiscais", razão pela qual toda lei que venha modificar os "próprios incentivos" fere a Constituição Federal, no que diz respeito ao lapso temporal de 25 anos, como o próprio veículo legislativo adotado à época, ou seja, a lei complementar que os instituiu".





(3) Manoel Gonçalves Ferreira Filho, claramente entende imodificáveis as características da Zona Franca de Manaus, mas admite, no máximo, a possibilidade de congelamento dos incentivos fiscais até o ano 2013, mas nunca a redução de seu nível: "Manutenção da Zona Franca. Esta regra, que nada tem de constitucional, visa mui claramente a assegurar a manutenção da Zona Franca de Manaus, com as características que tinha na promulgação da Carta Magna, por vinte e cinco anos a partir da vigência desta.


Entretanto, num aspecto (o disciplinado no parágrafo adiante), as normas que regem essa Zona podem ser modificadas por lei federal (v. infra).


Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.


Critérios de aprovação. Quanto a estes, abre caminho a Constituição para o "congelamento" das características da Zona Franca de Manaus que estabelece o caput deste artigo" (grifos meus) (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. 4, Ed. Saraiva, 1995, p. 164).





(4) Para o direito anterior, escrevi: "Ora, o dispositivo em questão --lei da União--, embora dissesse  que o ICM seria devido, fê-lo em contexto esclarecedor, vale dizer, em contexto em que objetivou eliminar dúvidas sobre a inexistência de incentivos fiscais na área do ICM. O dispositivo serviu como alerta, originado de quem tendo competência para outorgar isenções, deixou de usar de tal faculdade, em perceptível demonstração de que teria condições de usá-la. Em última análise, informou o dispositivo que o legislador regulara matéria apenas regulável por lei complementar.


Parece-me, pois, que em assim sendo, tanto o CTN quanto o D.L. nº 288/67, formalmente legislações ordinárias, por regularem matéria pertinente à lei complementar, ganharam eficácia de lei complementar, após 15 de março de 1967, e só poderão ser alterados por veículo de tal hierarquia no concernente à retirada de incentivos fiscais" (Direito Econômico e Empresarial, Edições Cejup, 1986, p. 54). Hoje, a eficácia de lei complementar continua apenas para os incentivos mantidos. Para o alargamento de incentivos este poderia ser, se por lei federal, apenas aos incentivos de tributos federais. 





(5) Na mesma linha de raciocínio escreve Pinto Ferreira: "Foi mantida a Zona Franca de Manaus, criada pelo Decreto-Lei nº 288, de 28/02/1967, no prazo de 25 anos, a partir da promulgação da Constituição.


Trata-se de uma área livre de comércio, de exportação, importação e de incentivos fiscais. A aprovação de qualquer projeto na Zona Franca de Manaus permanece com os critérios existentes, só podendo ser modificados tais critérios por lei federal" (Comentários à Constituição Brasileira, 7º volume, Ed. Saraiva, 1995, p. 601).





(6) Escrevi: "Em posição diversa, entendo que os direitos e garantias individuais são aqueles direitos fundamentais plasmados no texto constitucional --e apenas nele-- afastando-se, de um lado, da implicitude dos direitos não expressos ou de veiculação infraconstitucional, assim como restringindo, por outro lado, aqueles direitos que são assim considerados pelo próprio texto e exclusivamente por ele.


Assim sendo, o artigo 150 faz expressa menção a direitos e garantias individuais, como tais conformados no capítulo do sistema tributário. Tal conformação, à evidência, oferta, por este prisma, a certeza de que está ela no elenco complementar do artigo 150 e, por outro, que é tido pelo constituinte como fundamental.


Por tal perfil, apenas os direitos e garantias individuais expressamente expostos no artigo da Constituição, seriam cláusulas pétreas.


O Supremo Tribunal Federal parece ter hospedado tal exegese no momento em que não acatou como cláusula pétrea, o direito individual do contribuinte a estar assegurado por um sistema tributário inelástico, com a válvula de escape decorrente da competência residual da União, visto que não era expressa a cláusula.


Na ocasião, a E.C. nº 3/93, entretanto, foi tisnada por aqueles que defendiam que os direitos individuais  não seriam cláusulas pétreas, pois o S.T.F. acatou as cláusulas expressas.


Assegurou, pois, o Pretório Excelso, os contribuintes, ao reconhecer a prevalência do explícito princípio da anterioridade, ou seja, o direito de não ser tributado no mesmo exercício, apesar de a exigência ser decorrente de emenda constitucional. Não estendeu, todavia, esse reconhecimento ao princípio implícito de não ser incidido por nenhum outro tributo que não aquele da competência residual, por decorrente do princípio do "sistema fechado e inelástico".


Tal sinalização do Supremo Tribunal Federal, à nitidez, facilitou a conformação mais clara dos limites da petrificação normativa no concernente aos direitos e garantias individuais" (Comentários à Constituição do Brasil, 4º volume, Tomo I, Ed. Saraiva, p. 372).





(7)  Lê-se no voto do Ministro Relator Sepúlveda Pertence: "Pareceu-me, contudo, em linha de princípio, que à espécie não é de aplicar a orientação do descabimento da ação direta para o controle abstrato da chamada inconstitucionalidade indireta, por violação de normas interpostas.


É o que alega, com razoável aparência de bom direito, "que o art. 40 do ADCT/88 recepcionou todo o conjunto normativo específico informador da Zona Franca da Manaus".


De fato --constituída essencialmente a Zona Franca pelo conjunto de incentivos fiscais indutores do desenvolvimento regional e mantida, com esse caráter, pelas Disposições Constitucionais Transitórias, pelo prazo de vinte e cinco anos--, admitir-se que preceitos infraconstitucionais reduzam ou eliminam os favores fiscais existentes parece, à primeira vista, interpretação que esvazia de eficácia real o preceito constitucional". 





(8) O Ministro Marco Aurélio, na referida ADIN, assim se pronunciou: "O Senhor Ministro Marco Aurélio - Senhor Presidente, V. Exa. chegou a aludir à manutenção do stato quo ante e considero o estado anterior para perquirir, pelo menos nesse primeiro exame, o alcance do disposto no artigo 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: "Art. 40 - É mantida a Zona Franca de Manaus com suas características ... incentivos fiscais".


Quando se alude a incentivo fiscal, estabelece-se a necessidade de preservação da prática fiscal, tal como operada à época da promulgação da Carta.


Assim, creio que procede a argumentação do nobre Relator no que aponta que há relevância jurídica para deferir-se a liminar, suspendendo-se os convênios, no que esses convênios implicaram modificação, repito, do stato quo existente no campo dos incentivos fiscais à época da promulgação da Carta".





(9) Wolgran Junqueira Ferreira escreveu: "A Zona Franca de Manaus, criada em 1967 fica mantida por mais 25 anos, à partir da promulgação da Constituição, com suas características de área livre de comércio de exportação e importação e de incentivos. 


Essa dilação de prazo é importante. Sem dúvida alguma, a Zona Franca de Manaus constitui um fator de propulsão ao progresso da região por ela abrangida, principalmente para o Estado do Amazonas. Somente atitudes deste tipo poderão levar a região do Amazonas a alcançar maior progresso.


O parágrafo único deste artigo determina que Lei Estadual ou Municipal que pretenda modificar os critérios que disciplinam ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus é tida como inoperante. Somente lei federal poderá fazê-lo. A lei federal poderá alterar critérios relativos à aprovação de projetos na Zona Franca de Manaus, mas somente projetos, pois o "caput" manteve a Zona Franca nos termos em que ela existia no dia da promulgação desta Constituição" (Comentários à Constituição de 1988, volume 3, Ed. Julex Livros Ltda, 1989, p. 1283).





(10) O controle concentrado é de mais difícil aprovação em face dos limites do artigo 102, inciso I e 103 da Constituição Federal assim redigidos: "Art. 102 Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I. processar e julgar, originariamente: a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal";


"Art. 103 Podem propor a ação de inconstitucionalidade: I. o Presidente da República; II. a Mesa do Senado Federal; III. a Mesa da Câmara dos Deputados; IV. a Mesa da Assembléia Legislativa; V. o Governador de Estado; VI. o Procurador-Geral da República; VII. o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; VIII. partido político com representação no Congresso Nacional; IX. confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional".





(11)  Walter Barbosa Corrêa sobre o artigo 175 escreve: "Importante questão doutrinária dividia a doutrina, antes da publicação do CTN no sentido de saber se a isenção extinguia a obrigação (e conseqüentemente o respectivo crédito) ou excluía apenas o crédito, RUBENS GOMES DE SOUSA em Parecer publicado na Revista de Direito Administrativo nº 92, pág. 376, dá pormenorizada notícia daquela divergência, colocando-se entre os defensores da extinção do crédito, orientação que em nossa opinião foi acolhida pelo CTN. E sem embargo disso, aquele autor, expressamente, afirma que o CTN não tomou partido da controvérsia, o que não nos parece correto, visto como o CTN --sem aludir a qualquer efeito ou conseqüência da isenção sobre a obrigação tributária-- versa a figura tributária como exclusão do crédito tributário.


Assim, não obstante a isenção acarrete, na prática, e em nosso entender, a anulação ou esvaziamento, total ou parcial, da obrigação tributária, a doutrina escolhida pelo CTN apenas cuidou da isenção como excludente do crédito, resultando dessa técnica que a obrigação tributária, cujo crédito ficou excluído, se mantém íntegra" (Comentários ao Código Tributário Nacional - volume 2, J. Bushatsky Editor, 1976, p. 202/203).





(12) O Ministro Paulo Brossard, ao aderir o voto do Ministro Relator na ADIN 310, disse:  "Senhor Presidente, foi acentuado a complexidade do caso. A despeito disso, e também da sua quase tradição de ser econômico em matéria de cautelar, o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, defere a cautelar. Acompanho o eminente relator". 





(13) Os artigos têm a seguinte dicção: "Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: ...


II. instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos";


"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...


XXXVI. a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada";


"Art. 146 Cabe à lei complementar: ... III. estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: ... a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes".





(14) Escrevi sobre o princípio da equivalência: "Equivalente" é um vocábulo de densidade ôntica mais abrangente do que "igual". A igualdade exige absoluta consonância em todas as partes, o que não é da estrutura do princípio da equivalência. Situações iguais na eqüipolência, mas diferentes na forma, não podem ser tratadas diversamente. A equivalência estende à similitude de situações a necessidade de tratamento igual pela política impositiva, afastando a tese de que os desiguais devem ser tratados, necessariamente, de forma desigual. Os desiguais, em situação de aproximação, devem ser tratados, pelo princípio da equivalência, de forma igual em matéria tributária, visto que a igualdade absoluta, na equivalência não existe, mas apenas a igualdade na equiparação de elementos (peso, valor, etc.). Qual foi a razão para tal elasticidade ofertada pelo constituinte, para proteção dos contribuintes, vedando ao Poder Tributante adoção de técnica diversa? 


A tradição brasileira de pouco respeito aos direitos dos cidadãos em matéria tributária --o Presidente Collor acaba de pedir ao Congresso a redução dos direitos dos contribuintes para fazer uma reforma tributária, que tem na essência o princípio de "maiores tributos, menores direitos"--, certamente levou o constituinte a amarrar os poderes tributantes (três sobre o mesmo "pagador de tributos") aos grilhões seguros do princípio da igualdade, evitando simultaneamente: a) que, a título de tratamento desigual dos desiguais, se multiplicassem as hipóteses de situações diversas para neutralização do princípio da igualdade; b) servisse a redução legislativa do princípio da igualdade como forma de tratamento aplicável às perseguições fiscais  em relação a setores, que estivessem em conflito com os governos.


Entendo ter sido esta a razão fundamental que levou o constituinte, em relação ao princípio da igualdade, seja em seu aspecto subjetivo, seja naquele objetivo, a proteger todos os contribuintes contra o tratamento desigual, exigindo que este tratamento deva ser igual não apenas para situações iguais, mas para situações equiparadas, equivalentes, com núcleo comum de identidade.


Compreende-se assim porque o discurso do inc. II é concluído com a afirmação de que a situação equivalente será detectada independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos dos contribuintes. 


Em outras palavras, quaisquer que sejam os contribuintes, quaisquer que sejam os fatos imponíveis, o tratamento isonômico se impõe, vedada qualquer forma de atuação discriminatória" (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 17, Co-edição CEU/Resenha Tributária, 1992, p. 19/21).





(15) O artigo 178 do CTN tem a seguinte redação: "A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104". Aliomar Baleeiro assim o comenta: "Finalmente, a Súmula nº 544, de 3/12/69 assentou que "isenções tributárias concedidas sob condição onerosa não podem ser livremente suprimidas".


Esses julgados sustentam três princípios: a) a isenção pura e simples pode ser revogada livremente pelo legislador em qualquer tempo; b) mas o legislador não pode revogar ou reduzir a isenção onerosa, condicionada, por prazo certo; c) a autoridade administrativa pode cancelar o ato pelo qual concedeu, em caso espacial, a isenção, se verificar fundamentalmente que o beneficiário não preencheu ou não cumpriu as condições estabelecidas na lei, que autorizou aquela dispensa do imposto. 


A primitiva redação do art. 178 era alternativa: "por prazo certo ou em função de determinadas condições". Uma coisa ou a outra. A Lei Complementar nº 24/1975 substituiu "ou" por "e": ambas as circunstâncias simultaneamente.


O art. 178, veio pois, consagrar princípios que a jurisprudência já construíra, passo a passo, nos anos imediatamente anteriores à sua promulgação. Essa jurisprudência se tem mantido firme por um decênio até agora (ver p.ex. RMS 19.107, de 22/10/68, Nogueira, RTJ 49/19; RMS 19.032, de 22/10/68, RTJ, 49/231; RMS 18.895-MT, Trigueiro, de 15/10/68, RTJ 49/305, caso de prazo certo; RMS 18.004-RJ, Amaral, 11/10/68, com exaustiva análise do cancelamento por inadimplemento das condições da concessão etc.)" (Direito Tributário Brasileiro, 10ª ed., Ed. Forense, 1981, p. 593).





(16) A equipe da Price assim comenta o artigo 40 do ADCT: "O presente dispositivo estabelece a manutenção da Zona Franca de Manaus pelo prazo de vinte e cinco anos contados da promulgação da Constituição. Garante-se, assim, a continuidade dos incentivos fiscais à região, além das características da área livre de comércio de exportação e importação.


A medida beneficia a Zona Franca de Manaus que, desde sua criação, tem sido um pólo de riqueza e desenvolvimento na Região Norte.


A disposição, ao fixar prazo para a manutenção dos privilégios à Zona Franca de Manaus, estabelece importante garantia aos contribuintes ali sediados ou domiciliados" (A Constituição do Brasil 1988, Ed. Price Waterhouse, 1989, p. 908).





(17) Miguel Reale ensina: "Ora, livre iniciativa e livre concorrência são conceitos complementares, mas essencialmente distintos. A primeira não é senão a projeção da liberdade individual no plano da produção, circulação e distribuição das riquezas, assegurando não apenas a livre escolha das profissões e das atividades econômicas, mas também a autônoma eleição dos processos ou meios julgados mais adequados à consecução dos fins visados. Liberdade de fins e de meios informa o princípio de livre iniciativa, conferindo-lhe um valor primordial, como resulta da interpretação conjugada dos citados arts. 1º e 170.


Já o conceito de livre concorrência tem caráter instrumental, significando o "princípio econômico" segundo o qual a fixação dos preços das mercadorias e serviços não deve resultar de atos de autoridade, mas sim do livre jogo das forças em disputa de clientela na economia de mercado.


Acorde com essas diretrizes básicas, é dito no art. 173, que "a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei". Há nessa disposição dois valores a destacar, a saber: o caráter excepcional da exploração econômica pelo Estado, e a exigência prévia de lei que a autorize, definindo os fins visados" (Aplicações da Constituição de 1988, ed. Forense, 1990, p. 14).





(18) Celso Ribeiro Bastos escreve: "No direito anterior, apenas ao Procurador-Geral da República, no plano federal, e ao Procurador-Geral da Justiça, no plano estadual, era atribuída legitimidade para propor a "representação" de inconstitucionalidade. A Constituição vigente fala em "ação" de inconstitucionalidade e não mais em "representação". Além disso, ampliou o direito de propor essa ação, estendendo-o a titulares tão diversos como o Presidente da República, as Mesas do Senador Federal, da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas estaduais, aos Governadores de Estado, ao Procurador-Geral da República, ao Conselho Federal da Ordem do Advogados do Brasil, aos Partidos Políticos com representação no Congresso Nacional, às Confederações ou Entidades de Classe de âmbito nacional.


Cumpre notar que o elenco das entidades legitimadas nesse preceito é taxativo. Nenhuma outra pessoa, física ou jurídica, tem legitimidade ad causam para a propositura da ação direta de inconstitucionalidade. Aquele que, não constando dessa relação, ajuizar ação direta de inconstitucionalidade, deverá ser declarado carecedor de ação pelo Judiciário, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 301, X, do Código de Processo Civil" (Comentários à Constituição do Brasil, 4º volume, Tomo III, Ed. Saraiva, 1997, p. 247).
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